
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –  PGM,  torna  público  a  emissão  da  DECISÃO 
ADMINISTRATIVA  do  processo  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  impossibilidade  de 
ciência pessoal e/ou recusa do recebimento pelo AUTUADO, o qual terá 10 (dez) dias de 
prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida Decisão, devendo 
o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de 
Defesa do Consumidor,  com sede na Rua Bernardo Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – 
Cachoeiro de Itapemirim – ES – CEP 29301-440.

Transcorrido  “in  albis”,  sem interposição  de  recurso,  os  autos  serão  encaminhados  à 
Secretaria Municipal de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da 
multa aplicada.

Processo Administrativo Nº: 24.07.0286.001.00341-301
Autuado: WAGNER DA SILVA SANTANNA CELULARES
Fantasia: CAXUCEL CELULARES
CNPJ: 17.635.179/0001-56
Fundamentação legal: Artigos 20, Inciso I; 30; 35, Inciso III e 39, Inciso V, todos da Lei 
nº 8.078/90, c/c artigos 12, Inciso VI e 13, Inciso IV, ambos do Decreto n° 2.181/97, 
além de configurada a desobediência com fulcro no artigo 55, § 4º da Lei nº 8.078/90, c/c 
artigo 33, § 2º do Decreto nº 2.181/97, pelo não comparecimento à audiência, embora 
devidamente intimado.
Valor: R$ 1.000,00 (Mil reais)

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 21 de fevereiro de 2025

FABIANO COSTA PIMENTEL 
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor 

Decreto nº 34.937/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003800340034003500380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003800340034003500380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003800340034003500380034003A005000

Assinado eletronicamente por FABIANO COSTA PIMENTEL em 25/02/2025 09:23 

Checksum: 2AE9E9E96270603AA5CBE373C03C36349E6E37D6BA7B506E98CEBE04D4AB549B


